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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

 

                                         

INTRODUÇÃO 

Esse TERMO DE REFERÊNCIA reúne o conjunto de informações 

necessárias e as condições mínimas exigíveis para a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de locação de veículos, com vistas a atender às 

necessidades de prover o transporte e a segurança do Chefe e do Subchefe do Poder 

Executivo Estadual, e das respectivas esposas e familiares, em virtude de decisões 

tomadas no âmbito da segurança pública que conflitam com interesses de diversos 

grupos criminosos atuantes no Estado do Rio de Janeiro, bem como, consoante o 

previsto no anexo I do Decreto nº 46.461 de 18 de outubro de 2018. 

  

1. OBJETO 

O objeto do presente Termo de Referência é a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de locação com o pagamento mensal de veículos 

Sedan Representação Blindados e Representação Especial, Serviço Subcategoria SERV-

2 tipo Van e Serviços, que visam atender as necessidades de prover o transporte e a 

segurança do Chefe e do Subchefe do Poder Executivo Estadual, e das respectivas 

esposas e familiares, bem como atender as demandas desta Subsecretaria Militar da 

Casa Civil e Governança no tocante ao transporte de comitivas compostas por 

secretariados e assessores que acompanham as Autoridades nos eventos Oficiais. Visa, 

também, os deslocamentos dos agentes desta Superintendência de Segurança que 

realizarão os serviços de escolta, precursora e/ou avançado, onde proverão a segurança 

das Autoridades supracitadas nas diversas agendas externas e, ainda, apoiar a 

Superintendência de Inteligência na condução dos agentes que desenvolverão operações 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
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de busca e coleta de informações e as atividades de segurança velada, conforme as 

especificações constantes da Proposta Detalhe e deste Termo de Referência.   

1.1 – Locação de veículos pela SUBSECRETARIA MILITAR DA CASA CIVIL E 

GOVERNANÇA, conforme especificações e quantidades estabelecidas no quadro 

abaixo: 

ITEM 

(veículos) 
ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA 

Quantidade de 

veículos a serem 

locados por mês 

Representação 

Blindado (Sedan) 

Tipo descrição: RP -

02 (Resolução 

Seplag nº 1341 de 

15 jun 2015) 

Veículo tipo Representação Blindado (Sedan) para o 

Governador e Vice Governador do Estado e respectivas 

esposas e familiares, bem como atendimento de 

autoridades em visita oficial ao Estado: Potência de no 

mínimo 140 cv (flex) 

 

12 

 

Representação 

Especial (Sedan) 

Tipo descrição: RP- 

01(Resolução 

Seplag nº 1341 de 

15 jun 2015) 

Veículo tipo Representação (Sedan) para o serviço de 

escolta para o Governador e vice Governador do estado 

e respectivas esposas e familiares: Potência de no 

mínimo 140 cv (flex) 

 

 

16 

 

Van 

Tipo descrição: 

UT – 02 (Resolução 

Seplag nº 1341 de 

15 jun 2015) 

Veículo tipo Van (transporte de passageiro): Potência 

de no mínimo 110 cv (diesel) – 15 passageiros 

 

01 

Serviço (Hatch ou 

Sedan) 

Tipo descrição: 

SV – 02 (Resolução 

Seplag nº 1341 de 

15 jun 2015) 

Veículo tipo serviço (Hatch ou Sedan): Potência de no 

mínimo 69 cv (flex) 

 

02 
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2.  ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Compete exclusivamente à Superintendência de Segurança desta 

Subsecretaria Militar, promover a segurança pessoal do Governador e Vice-Governador, 

bem como de seus familiares e autoridades de outros Estados em visita nesta cidade, 

conforme estabelece o item 8.1, do Anexo I, do Decreto Estadual nº 46.461/2018; 

As equipes de segurança da Superintendência de Segurança são 

responsáveis pelo transporte e escolta das autoridades supracitadas, sendo necessário o 

emprego da frota descrita abaixo para a execução do serviço diário, a saber: 

GOVERNADOR 

- 02 (dois) veículos representação blindados, 06 (seis) veículos de 

representação e 01 (um) veículo tipo van, tendo em vista as inúmeras agendas do 

Governador, inclusive em diversos municípios, fazendo uso de aeronave. Sendo assim, 

é indispensável o empenho de mais de uma equipe em lugares distintos ao mesmo 

tempo; 

Os veículos de representação são empenhados nas funções de carro 

comando, carro piloto e carro avançado.  

Caso a autoridade participe de um evento, num município populoso, são 

utilizados 01 (um) veículo representação blindado e 03 (três) veículos de representação. 

Quando o evento ocorre num município menos populoso são utilizados 01 (um) veículo 

representação blindado e 02 (dois) veículos de representação. Haja vista a possibilidade 

do Governador participar de 02 (dois) eventos em municípios da capital e 01 (um) 

evento no município do interior são utilizados um total de 02 (dois) veículos 

representação blindados, 06 (seis) veículos representação e 01 (um) veículo tipo van; O 

emprego desses veículos está previsto no art. 4º do Decreto n.º 43.770/2012. 

Com relação aos eventos nos municípios do interior, normalmente há 

participação de um número maior de autoridades, sendo utilizado 01 (um) veículo tipo 
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van com capacidade para 15 passageiros para o transporte de comitiva, conforme dispõe 

a alínea “c” do inciso II, § 2º do art. 6º do Decreto n.º 43.770/2012.  

VICE-GOVERNADOR 

-Tendo em vista a periculosidade do Estado do Rio de Janeiro são utilizados 

para segurança da autoridade 01 (um) veículo de representação blindado para seu 

transporte e 01 (um) veículo de representação na sua escolta, conforme dispõe o art. 4º 

do Decreto n.º 43.770/2012. 

ESPOSA DO GOVERNADOR 

-Tendo em vista a periculosidade do Estado do Rio de Janeiro são utilizados 

para segurança da autoridade 01 (um) veículo de representação blindado para seu 

transporte e 01 (um) veículo de representação na sua escolta. 

FILHO DO GOVERNADOR  

-Tendo em vista a periculosidade do Estado do Rio de Janeiro são utilizados 

para segurança da autoridade 01 (um) veículo de representação blindado para seu 

transporte e 01 (um) veículo de representação na sua escolta. 

FILHA DO GOVERNADOR  

-Tendo em vista a periculosidade do Estado do Rio de Janeiro são utilizados 

para segurança da autoridade 01 (um) veículo de representação blindado para seu 

transporte e 01 (um) veículo de representação na sua escolta; 

FILHA CAÇULA DO GOVERNADOR  

-Tendo em vista a periculosidade do Estado do Rio de Janeiro são utilizados 

para segurança da autoridade 01 (um) veículo de representação blindado para seu 

transporte e 01 (um) veículo de representação na sua escolta; 
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ESPOSA DO VICE-GOVERNADOR 

-Tendo em vista a periculosidade do Estado do Rio de Janeiro é utilizado 

para segurança da autoridade 01 (um) veículo de representação blindado para seu 

transporte e 01 (um) veículo de representação na sua escolta; 

AUTORIDADES DE OUTROS ESTADOS EM VISITA OFICIAL AO 

RIO DE JANEIRO 

-Tendo em vista os riscos com a segurança no Estado do Rio de Janeiro, 

utiliza-se para atender as autoridades de outros Estados em visita oficial 01 (um) veículo 

de representação blindado para transporte e 01 (um) veículo de representação para 

escolta, conforme previsto no §2º do art. 5º do Decreto n.º 43.770/2012; 

SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL E GOVERNANÇA 

-Tendo em vista a periculosidade do Estado do Rio de Janeiro é utilizado 

para segurança da autoridade 01 (um) veículo de representação blindado para seu 

transporte, conforme previsto no inciso I do art. 5º do Decreto n.º 43.770/2012. 

CHEFE DE GABINETE DO GOVERNADOR 

-Tendo em vista a periculosidade do Estado do Rio de Janeiro é utilizado 

para segurança da autoridade 01 (um) veículo de representação blindado para seu 

transporte, conforme previsto no inciso I do art. 5º do Decreto n.º 43.770/2012; 

SUBSECRETÁRIO MILITAR DA CASA CIVIL 

-Tendo em vista a periculosidade do Estado do Rio de Janeiro é utilizado 

para segurança da autoridade 01 (um) veículo de representação blindado para seu 

transporte, conforme previsto no inciso I do art. 5º do Decreto n.º 43.770/2012; 
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SUBSECRETÁRIO ADJUNTO MILITAR 

 -Tendo em vista o que dispõe o inciso I, do § 5º art. Do Decreto n.º 

43.770/2012, é utilizado 01 (um) veículo de representação para o transporte e segurança 

da autoridade. 

SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DE PREVENÇÃO A RISCO 

 -Tendo em vista o que dispõe o inciso I, do § 5º art. Do Decreto n.º 

43.770/2012, é utilizado 01 (um) veículo de representação para o transporte e segurança 

da autoridade. 

SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DE OPERAÇÕES AÉREAS 

 -Tendo em vista o que dispõe o inciso I, do § 5º art. Do Decreto n.º 

43.770/2012, é utilizado 01 (um) veículo de representação para o transporte e segurança 

da autoridade. 

 PRECURSORA 

- São utilizados 02 (dois) veículos de serviço pela equipe precursora para 

realizarem o reconhecimento dos eventos que o Governador irá participar, bem como 

programar toda segurança que será realizada no momento do evento, conforme dispõe o 

inciso I, do § 2º do art. 6º Decreto n.º 43.770/2012. 

3.  JUSTIFICATIVA 

Fundamenta-se a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de locação com o pagamento mensal de veículos, no atendimento às 

necessidades da Subsecretaria Militar da Casa Civil e Governança, disponibilizando o 

mínimo necessário exigido para a execução do serviço dentro dos padrões de segurança 

e transporte do Chefe e Subchefe do Poder Executivo e seus familiares, bem como 

comitivas e agentes de seguranças das Superintendências de Segurança e Inteligência, 

tendo em vista o término do Contrato nº 09/2018, em 31 de dezembro de 2018, e 
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Contrato nº 010/2018, em 17 de novembro de 2018, alusivos à locação de veículos que 

atendem a segurança e à locação de veículos de serviço e van, respectivamente. 

Justifica-se, também, tendo em vista o expediente datado de 29 de maio do 

corrente, em que a empresa Companhia de Locação das Américas S.A. informa a 

ausência de interesse na renovação e/ou prorrogação do prazo de vigência dos contratos, 

ora em vigor, e que, findo os prazos, os referidos contratos deverão ser considerados 

imediatamente encerrados, sendo necessária a realização de uma licitação para uma 

nova contratação dos serviços em tela.  

No tocante aos tipos de veículos a serem contratados, busca-se a aquisição 

de Veículos tipo Representação Blindados (Sedan), objetivando preservar a integridade 

física do Chefe e Subchefe do Poder Executivo Estadual, bem como de seus familiares, 

em virtude de decisões tomadas no âmbito da segurança pública que conflitam com 

interesses de diversos grupos criminosos atuantes no Estado do Rio de Janeiro. 

Justifica-se a contratação de Veículos tipo Representação (Sedan), com as 

mesmas características dos veículos blindados que atendem as Autoridades constantes 

no objeto, compatíveis em potência, capacidade, segurança e cores, a fim de 

proporcionar dirigibilidade aos agentes no serviço de proteção, direção defensiva e 

evasiva, quando assim se fizerem necessárias. 

Fundamenta-se a contratação de Veículo tipo Van (transporte de 

passageiros), visando disponibilizar meio de transporte para um maior número de 

passageiros e bagagens, reduzindo a quantidade de veículos na condução das comitivas 

compostas por Secretários, Assessores e demais Autoridades, bem como a necessidade 

de transporte rápido e eficaz de um contingente maior de Agentes das Superintendências 

de Segurança e Inteligência e equipamentos, que irão prover a proteção das Autoridades 

elencadas no objeto deste Termo de Referência, nas diversas agendas externas. 
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Quanto à contratação de Veículos tipo Serviço (Hatch ou Sedan), justificam-

se em razão de atender as necessidades de prover o deslocamento de um contingente 

menor de Agentes para a realização do serviço de precursora em eventos Oficiais 

futuros, serviços gerais e outras demandas provenientes do Exmo. Governador e/ou 

Vice-Governador do Estado. 

3.  DESCRIÇÃO TÉCNICA 

3.1  Detalhamento do objeto 

Os serviços de que tratam o item 1 deste Termo de Referência contemplam a locação 

de: 

a) Veículo tipo Representação Blindado (Sedan), para o Governador do Estado, Vice-

Governador do Estado e respectivas esposas e familiares, Secretários de Estado, Chefe 

de Gabinete, Subsecretário, bem como atendimento de autoridades em visita oficial ao 

Estado: 

- Potência de no mínimo 140 cv até 190 cv (flex); 

- Ano de fabricação 2018/2019; 

- Capacidade: 05 pessoas (04 passageiros e o motorista); 

- Blindagem nível III A, de acordo com o artigo 4º da Portaria nº 055 – COLOG, 

de 05 de junho de 2017. A blindagem deve incluir pneus, latarias e vidros.  

- Dispositivo Sonoro (Sirene); 

- Tipo Sedan; 

- Distância entre eixos 2600mm a 2720mm; 

- Quatro portas; 

- Direção hidráulica ou eletroassistida (elétrica); 

- Ar condicionado com controle de temperatura; 

- Freios ABS com EBD; 

- Airbag duplo; 

- Cor escura, preferencialmente cor preta haja vista todos os carros executivos 

que atendem autoridades públicas são de cores escuras que permitem maior 
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discrição e sobriedade. Todos os veículos dos itens a e b deverão ser entregues 

na mesma cor; 

- Vidro elétrico e trava elétrica nas quatro portas; 

- Espelhos retrovisores externos com controle com controle interno; 

- Alarme com acionamento à distância; 

- Apoio de cabeça nos bancos dianteiros e traseiros; 

- Película de proteção solar com chancela, em conformidade com a Legislação 

de Trânsito vigente;  

- Abertura do porta-malas por sistema elétrico interno; 

- Rádio AM/FM/CD player; 

- Banco do motorista com regulagem de altura; 

- Incidência de luz de serviço ou leitura sobre os bancos traseiros; 

- Protetor de Carter; 

- Pneus radiais, inclusive o estepe; 

- Cintos de segurança três pontas; 

- Extintor, chave de roda, macaco e triângulo. 

 

b) Veículo tipo Representação (Sedan), para o serviço de escolta do Governador do 

Estado, Vice-Governador do Estado e respectivas esposas e familiares, bem como 

atendimento de autoridades em visita oficial ao Estado e, ainda, uso dos Subsecretários: 

- Potência de no mínimo 140 cv (flex); 

- Ano de fabricação 2018/2019; 

- Capacidade: 05 pessoas (04 passageiros e o motorista) 

- Dispositivo Sonoro (Sirene); 

- Tipo Sedan; 

- Distância entre eixos 2600mm a 2720mm; 

- Quatro portas; 

- Direção hidráulica ou eletroassistida (elétrica); 

- Ar condicionado; 

- Freios ABS com EBD; 
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- Airbag duplo; 

- Cor escura, preferencialmente cor preta haja vista todos os carros executivos 

que atendem autoridades públicas são de cores escuras que permitem maior 

discrição e sobriedade. Todos os veículos dos itens a e b deverão ser entregues 

na mesma cor; 

- Vidro elétrico e trava elétrica nas quatro portas; 

- Espelhos retrovisores externos com controle com controle interno; 

- Alarme antifurto com acionamento à distância; 

- Apoio de cabeça nos bancos dianteiros e traseiros; 

- Película de proteção solar com chancela, em conformidade com a Legislação 

de Trânsito vigente; 

- Abertura do porta-malas por sistema elétrico interno; 

- Rádio AM/FM/CD player; 

- Banco do motorista com regulagem de altura; 

- Incidência de luz de serviço ou leitura sobre os bancos traseiros; 

- Protetor de Carter; 

- Pneus radiais, inclusive o estepe; 

- Cintos de segurança três pontas; 

- Extintor, chave de roda, macaco e triângulo. 

 

c) Veículo tipo Van (transporte de passageiros): 

- Potência de no mínimo 110 cv; 

- Ano de fabricação 2018/2019; 

- Capacidade: mínimo de 15 pessoas (14 passageiros e o motorista) 

- Tipo Van; 

- Movido a Diesel; 

- Dimensões mínimas: Comprimento 5000mm, Altura 2000mm, Largura 1998 

mm, entre eixos 3000mm; 

- Carroceria monobloco com teto elevado em chapa de aço automotivo; 

- Direção hidráulica ou eletroassistida (elétrica); 
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- Ar condicionado; 

- Número de portas: Mínimo de 04 (quatro) portas com vidros, sendo 02 (duas) 

portas dianteiras, mínimo 01 (uma) porta lateral direita corrediça e porta traseira 

dupla tipo folha com abertura para os lados de no mínimo 180º 

- Trava elétrica; 

- Acionamento elétrico dos vidros; 

- Alarme com acionamento à distância; 

- Cor branca ou prata; 

- Bancos individuais; 

- Apoio de cabeça em todos os bancos; 

- Rádio AM/FM/CD player; 

- Protetor de Carter; 

- Cintos de segurança para todos os passageiros; 

- Extintor, estepe, chave de roda, macaco e triângulo. 

- Película de proteção solar com chancela, em conformidade com a Legislação 

de Trânsito vigente; 

- Bancos removíveis que possibilitem o transporte de cargas. 

 

d) Veículo tipo Serviço (Hatch ou Sedan): 

- Potência de no mínimo 68 cv (flex); 

- Ano de fabricação 2018/2019; 

- Capacidade: 05 pessoas (04 passageiros e o motorista) 

- Tipo Hatch ou Sedan; 

- Quatro portas; 

- Direção hidráulica ou eletroassistida (elétrica); 

- Ar condicionado; 

- Cor branca ou prata, tendo em vista serem os carros mais vendáveis no 

mercado automobilístico, alcançando o princípio da economicidade; 

- Vidro elétrico nas portas dianteiras; 
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- Trava elétrica; 

- Alarme; 

- Apoio de cabeça nos bancos dianteiros e traseiros; 

- Rádio AM/FM/CD player; 

- Protetor de Carter; 

- Cintos de segurança três pontas; 

- Extintor, estepe, chave de roda, macaco e triângulo. 

 

4. – MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 

 

4.1 – Forma e prazo de entrega 

4.1.1 – A execução dos serviços será dará com o início da vigência contratual. 

4.1.2 – A partir da data de início da vigência contratual, a Contratada, caso não tenha 

disponibilidade imediata dos veículos, objeto do certame, e necessitar fazer utilização 

dos prazos constantes do subitem 4.1.7, deverá disponibilizar, mediante acordo entre as 

partes, veículos que tenham as mesmas especificações, com até 24 (vinte e quatro) 

meses de fabricação, pagando o Contratante neste caso, no máximo 80% (oitenta por 

cento) do valor contratado da locação, até serem substituídos. 

4.1.3 – Os veículos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues pela 

CONTRATADA na SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTES, desta SSMCC, 

situado na Rua Conde de Baependi, s/nº, Laranjeiras, no período compreendido entre 

0900h e 1700h, de 2ª à 6ª, exceto nos feriados nacionais, do Estado e do Município do 

Rio de Janeiro, que, após conferência e verificada a conformidade do objeto com as 

especificações deste Termo de Referência, deverão lavrar o devido Termo de 

Recebimento dos Veículos. 

4.1.4 - Os serviços prestados não incluem fornecimento de motorista. Entretanto, a 

Contratada deverá fornecer os veículos com a quantidade mínima necessária de ¼ de 

combustível, de modo que possibilite o seu deslocamento até um dos postos de 
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combustíveis credenciados para o completo abastecimento. A mesma condição deverá 

ser observada pela Contratante, por ocasião da devolução dos veículos. 

4.1.5 – O prazo poderá ser prorrogado, mantidas as demais condições da contratação 

decorrentes desta licitação e assegurada à manutenção do seu equilíbrio econômico-

financeiro, desde que ocorra algum dos motivos elencados no §1º do art. 57 da Lei 

Federal nº 8.666/93, devidamente autuado no processo. 

4.1.6 – Somente em casos excepcionais, em que não seja possível cumprir os prazos 

estabelecidos no item 4.1.7, ou em que haja necessidade imprescindível do Contratante, 

será permitido, mediante acordo entre as partes e submetidos à avaliação da 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGURANÇA, o fornecimento de veículos que tenham 

as mesmas especificações, com até 24 (vinte e quatro) meses de fabricação, pagando o 

Contratante neste caso, no máximo 80% (oitenta por cento) do valor contratado da 

locação, até serem substituídos. 

4.1.7 – O fornecimento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, 

contados a partir da data de início da vigência contratual, sendo que para os veículos 

blindados este prazo será de 90 (noventa) dias.  

4.1.8 – Os veículos fornecidos deverão ser zero quilometro, e terão que ser substituídos 

quando atingirem 60.000 km rodados.  

4.1.9 – As condições estabelecidas no item 4.1.8 acima, também valerão quando da 

substituição dos veículos prevista no item 4.1.6. 

4.1.10 – A quilometragem deverá ser livre, ou seja, sem qualquer tipo de limitação pré-

estabelecida. 

4.1.11 – Eventual pedido de prorrogação do prazo de entrega dos veículos deverá ser 

encaminhado a SUBSECRETARIA MILITAR DA CASA CIVIL E 

GOVERNANÇA/DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
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localizada no Palácio Guanabara, sito a Rua Pinheiro Machado s/nº, CEP 22231-901, no 

bairro de Laranjeiras, no Rio de Janeiro. 

4.1.12 – A entrega dos veículos por ocasião do encerramento dos contratos, bem como 

em caso de substituição durante o andamento deste, será administrada pela 

Superintendência de Transportes/SSMCC, setor que ficará responsável pela lavratura 

dos Termos de Recebimento e Devolução dos Veículos. 

4.1.13 – Por ocasião do término do prazo contratual, os veículos deverão ser parqueados 

na Superintendência de Transportes/SSMCC, ficando, a empresa contratada, 

responsável por retirá-los no prazo de ate 72 (setenta e duas) horas. 

 

4.2 – Exigências de verificação da conformidade do produto ofertado 

4.2.1 – As licitantes deverão apresentar por ocasião da inserção das propostas no SIGA, 

prospectos e catálogos ilustrativos originais dos fabricantes para a confirmação das 

especificações técnicas dos veículos que serão ofertados. Ressaltando, entretanto, que 

estes NÃO poderão conter qualquer identificação da empresa ofertante. 

 

4.3 – Manutenção e suporte técnico 

4.3.1 – A contratada deverá regularmente efetuar manutenções preventivas e corretivas 

nos veículos, tais como o fornecimento de lubrificantes, peças, pneus e câmaras de ar, 

revisões e serviços de funilaria, pintura, alinhamento de direção, balanceamento de 

rodas e etc, bem como outras taxas e impostos referentes aos veículos objetos do 

presente Termo de Referência, de acordo com as recomendações dos fabricantes, cujos 

custos correrão por conta da mesma. 

4.3.2 – Será também de responsabilidade da contratada os casos de avarias, nos veículos 

locados e de terceiros, ocorridas de forma involuntária, decorrentes de uso e casos 

fortuitos e que não ensejam a utilização dos serviços da seguradora. 
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4.3.3 – A Contratada deverá enviar mensalmente à SUPERINTENDÊNCIA DE 

TRANSPORTES/SSMCC relatórios, listando os serviços de manutenção preventiva e 

corretiva, realizados em cada veículo, incluindo data, horário, tipo de serviço e custo de 

realização. Deverão ser identificados nos relatórios a data e o horário de solicitação de 

substituição de veículos e a data, o horário e o local em que foi realizada a entrega do 

veículo substituído.  

4.3.4 – A Superintendência de Transportes deverá realizar inspeções rotineiras nos 

veículos, a fim de verificar as condições de uso dos pneus, freios, extintores e demais 

condições mecânicas, bem como controlar os prazos previstos para a realização das 

revisões e manutenções necessárias. 

4.3.5 – A Contratada deverá autorizar a instalação/desinstalação de Unidade Veicular 

(UVE), para integração/retirada do veículo no Sistema de Controle Total de Frota 

(CTF), ou qualquer outro dispositivo semelhante que passe a ser utilizado pelo Governo 

do Estado do Rio de Janeiro, sempre que um veículo for incluído/excluído do 

fornecimento. 

4.3.6 – No caso de imobilizações de veículos por acidente, legalização, manutenção ou 

por qualquer outro dano, e, ainda, por alguma necessidade da Contratada, a mesma 

deverá fornecer veículo reserva de mesmas características do principal, e no prazo 

máximo de 6 (seis) horas na região metropolitana do Rio de Janeiro e 24 (vinte e 

quatro) horas nas demais regiões do Estado. A devolução do veículo reserva somente 

ocorrerá após a disponibilização do principal. 

 

4.4 – Da Garantia 

4.4.1 – A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo 

de 5 (cinco) dias corridos, contados da data da assinatura do contrato, comprovante de 

prestação de garantia da ordem de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser 

prestada em qualquer modalidade prevista pelo § 1º, art. 56 da Lei n.º 8.666/93, a ser 

restituída após sua execução satisfatória.  
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4.4.2 – A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua 

liberação. 

4.4.3 – Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei Federal n.º 

8.666/93, a garantia deverá ser complementada, no prazo de 5 (cinco) dias, para que seja 

mantido o percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 

4.4.4 – Nos casos em que os valores de multa referentes às sanções legais venham a ser 

descontados da garantia, seu valor original será recomposto no prazo de 5 (cinco) dias, 

sob pena de rescisão administrativa do contrato. 

4.4.5 – O levantamento da garantia contratual por parte da CONTRATADA, respeitadas 

as disposições legais, dependerá de requerimento da interessada, acompanhado do 

documento de recibo correspondente. 

4.4.6 – Para a liberação da garantia, deverá ser demonstrado o cumprimento das 

obrigações sociais e trabalhistas relativas à mão de obra empregada no contrato, se 

houver.  

5 – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

5.1 – Da Contratada 

5.1.1 – Os veículos deverão ser disponibilizados devidamente registrados, ser de 

propriedade da Contratada e estar em perfeitas condições de uso e apresentação, nas 

características originais de fábrica e com os equipamentos obrigatórios, exigidos pela 

Legislação de Trânsito, bem como ser entregues com os respectivos manuais de uso, em 

Português. 

5.1.2 – Os veículos deverão ser necessariamente licenciados e emplacados no Estado do 

Rio de Janeiro, sendo vedada a utilização dos mesmos pela Contratada para atender a 

terceiros ou a outro órgão ou entidade que não a Contratante. 
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5.1.3 – Os veículos deverão ser mantidos com a documentação em dia e em condições 

de circulação, de acordo com a Legislação de Trânsito em vigor. 

5.1.4 – Os veículos deverão possuir seguro contra colisão, roubo, furto, incêndio, 

responsabilidade civil e cobertura de terceiros, sendo danos materiais no valor de R$ 

80.000,00 e danos corporais no valor de R$ 80.000,00, sem franquias e 

responsabilidades para o órgão Contratante. Será aceito o autosseguro. 

5.1.5 – A Contratada deverá possuir, na ocasião da assinatura do contrato, escritório de 

representação e oficina credenciada no Município do Rio de Janeiro ou no Grande Rio, 

inclusive com pessoal capacitado para a perfeita execução dos serviços, tais como 

entregas de veículos, substituições, manutenções, entre outros, disponibilizando 

telefones que atendam 24 horas por dia, mesmo em feriados e finais de semana, para 

atender situações excepcionais. 

5.1.6 – A Contratada deverá se responsabilizar pelo cumprimento de toda legislação 

vigente, incluindo o pagamento de taxas, impostos, emolumentos, multas e demais 

contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir sobre a prestação dos serviços.  

5.1.7 – A Contratada deverá responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, atender às 

despesas e encargos de qualquer natureza com o seu pessoal, necessários à execução dos 

Contratos, responsabilizando-se pelos encargos de natureza trabalhista, previdenciária, 

fiscal, de acidente de trabalho, e outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

contrato. 

5.1.8 – A Contratada deverá se responsabilizar pelo ressarcimento de quaisquer danos 

diretos, comprovados, causados ao órgão Contratante, por ineficiência ou 

irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas, respondendo por 

perdas e danos pela infração cometida ou executada inadequadamente. 

5.1.9 – A Contratada responderá às ações e/ou reclamações surgidas por terceiros contra 

o órgão Contratante e deverá arcar com o ônus decorrente, por prejuízos, desde que 
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graves e comprovados, ou originados diretamente de causas imputadas aos veículos 

locados, excluídas as ações decorrentes de danos indiretos e lucros cessantes, às quais, 

comprovadamente, não tiver dado causa. 

5.1.10 – A Contratada deverá manter, durante a vigência dos Contratos, compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Edital, inclusive as condições de cadastramento/habilitação no SIGA, o que 

será observado, quando dos pagamentos à Contratada. 

5.1.11 – A Contratada deverá comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, 

não sendo aceitos os veículos que estiverem em desacordo com as especificações 

constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob 

o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. 

5.1.12 – A Contratada deverá atender prontamente a quaisquer exigências da 

Administração, além de prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo órgão 

Contratante, cujas reclamações se obrigam a atender, bem como dar ciência ao mesmo, 

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 

execução do Contrato. 

5.1.13 – A Contratada deverá dispor-se a toda e qualquer fiscalização do órgão 

Contratante, no tocante ao fornecimento do veículo, assim como ao cumprimento das 

obrigações previstas no Contrato. 

5.1.14 – A Contratada deverá prover todos os meios necessários à garantia da plena 

operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou 

paralisação de qualquer natureza. 

5.1.15 – A falta de entrega de qualquer dos veículos, cujo serviço de locação incumbe à 

Contratada, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 

execução ou inexecução dos serviços objeto de Contratos e não a eximirá das 
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penalidades, a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 

estabelecidas. 

5.1.16 – A Contratada deverá respeitar as Resoluções, Normas e Instruções do Estado e 

aceitar, integralmente, os métodos e processos de inspeção, verificação e controle dos 

veículos, adotados pela Fiscalização do órgão a que atender.  

5.1.17 – A Contratada deverá comunicar imediatamente ao órgão Contratante qualquer 

alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgados necessários para 

recebimento de correspondência. 

5.1.18 – A Contratada deverá respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde 

no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes. 

5.1.19 – A Contratada deverá fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que 

se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á 

independentemente da que será exercida pelo órgão contratante. 

5.1.20 – A Contratada deverá substituir, em qualquer tempo e sem qualquer ônus para a 

Contratante, toda ou parte da remessa devolvida pelo mesmo, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, caso constatadas divergências nas especificações dos veículos entregues, 

sujeitando-se às penalidades cabíveis.  

5.1.21 – A Contratada deverá manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto 

sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos, especificações, técnicas e 

comerciais dos veículos do órgão Contratante, de que venha a tomar conhecimento ou 

ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a prestação 

de serviços objeto do Contrato. 

5.1.22 – Credenciar, junto ao órgão contratante, funcionário que atenderá às requisições 

efetuadas pelo gestor do contrato, funcionando como preposto, devendo, a Contratada, 

manter telefones para contato disponíveis 24 horas por dia, sete dias por semana. 
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5.1.23 – Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto 

deste Termo de Referência em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes dos materiais empregados ou da execução dos serviços. 

5.1.24 – A Contratada deverá cumprir o objeto deste Termo de Referência nos prazos e 

nas especificações nele estabelecidos, bem como todas as demais obrigações impostas 

pelo edital e seus anexos. 

5.1.25 – Na documentação de habilitação a ser entregue, a Contratada deverá indicar o 

endereço, para que a Subsecretaria Militar da Casa Civil e Governança  possa, por meio 

da Comissão de Fiscalização e da Subsecretaria Militar da Casa Civil e Governança, 

fiscalizar o cumprimento do contrato e a execução na prestação do serviço, objeto do 

presente termo 

5.1.26 – A empresa deverá apresentar tabela mensal contendo a placa do veículo 

utilizado, período de início e término de utilização, tarifa mensal, descontos e/ou 

acréscimos e valor total a ser pago por carro. 

Placa Inicio Término 
Tarifa 

mensal 

Valor 

Diário 

Descontos 

e/ou 

Acréscimos 

Valor Total 

              

 

5.2 – DO ÓRGÃO CONTRATANTE  

Além das obrigações resultantes da aplicação da lei nº 8.666/93 e demais normas 

pertinentes, são obrigações da CONTRATANTE: 

5.2.1 – Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 

contratuais e dirimir eventuais dúvidas da Contestada acerca do objeto contratual. 
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5.2.2 – Verificar minuciosamente, no prazo de 5 (cinco) dias, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital, e seus anexos, e 

da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

5.2.3 – Acompanhar, fiscalizar a execução do objeto contratado e exigir o cumprimento 

de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais; 

5.2.4 – Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação 

das Notas Fiscais, devidamente atestadas pelos Fiscais do Contrato, depois de 

constatado o cumprimento das obrigações pela Contratada; 

5.2.5 – Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, 

em especial, aplicação de sanções e alterações do mesmo, bem como notificar a 

Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução do 

contrato, fixando prazo para sua correção; 

5.2.6 – Prestar as informações e os estabelecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA.   

5.2.7 – Os veículos só poderão ser utilizados exclusivamente em serviço. 

5.2.8 – Serão de responsabilidade do órgão Contratante, as multas de trânsito, quando o 

condutor der causa,devendo o mesmo ser identificado, conforme o art. 1º da Resolução 

nº 80, da Secretaria de Estado da Casa Civil, de 21 de fevereiro de 2008. A Contratada 

deverá encaminhar à Superintendência de Transportes/SSMCC, dentro do prazo legal, 

as referidas infrações para a confecção dos recursos e imputação das responsabilidades 

ao real infrator, sob pena de arcar com os custos das referidas penalidades de trânsito. 
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6. – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA 

6.1 – Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis 

em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, mediante 

apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior 

ao objeto desta licitação. Emitido em papel timbrado da entidade, constando o CNPJ da 

mesma. 

6.2 – Certificação de Registro de Blindagem, Nível III A – (NIJ), expedida pelo 

Exército Brasileiro, que comprove a autorização e a legalidade da blindagem realizada 

nos veículos, conforme a Portaria nº 55 – COLOG, de 05/06/2017. 

6.3 – Certificação de Registro (CR), emitido pelo Exército Brasileiro, que autorize a 

empresa a locar veículos blindado, conforme a Portaria nº 55 – COLOG, de 05/06/2017. 

7. – PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1 – O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, 

nos termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência, do cronograma de 

execução e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da 

inexecução total ou parcial. 

7.2 – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por comissão constituída 

de 03 (três) membros designados pelo Subsecretário Militar da Casa Civil e 

Governança, conforme ato de nomeação. 

7.3 – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, disciplinado na Resolução SEPLAG n° 843, de 28 de 

dezembro de 2012, pelo Decreto n° 45.600, de 16 de março de 2016 e pelo Enunciado 

da PGE/RJ n° 34, de 04 de maio de 2016. 

7.4 – O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem ao do 

pagamento, na seguinte forma: 
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7.4.1 – Provisoriamente, após parecer circunstanciado da comissão a que se refere o 

item 7.2, que deverá ser elaborado no prazo de 5 (cinco) dias após a entrega do serviço;  

7.4.2 – Definitivamente, mediante parecer circunstanciado da comissão a que se refere o 

item 7.2, após decorrido o prazo de 10 (dez) dias, para observação e vistoria, que 

comprove o exato cumprimento das obrigações contratuais. 

7.5 – A comissão a que se refere o parágrafo primeiro, sob pena de responsabilidade 

administrativa, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade 

superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação.  

7.6 – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos 

e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se 

a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações 

de que este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas 

atividades. 

7.7 – A instituição e a atuação da fiscalização do objeto do contrato não exclui ou 

atenua a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que 

concerne ao objeto da contratação, às implicações próximas e remotas perante o Órgão 

Contratante ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades 

decorrentes da execução contratual não implicará corresponsabilidade do Órgão 

Contratante ou de seus prepostos, devendo, ainda, a contratada, sem prejuízo das 

penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato ao Órgão Contratante dos 

prejuízos apurados e imputados a falhas em suas atividades. Da mesma forma, não a 

exime de manter fiscalização própria. 

 

7.8 – A Comissão de Fiscalização e a SSMCC exercerão a fiscalização permanente do 

cumprimento do Contrato e sobre o serviço prestado, atentando principalmente para as 
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normas e procedimentos objeto desta contratação, apontando todas as irregularidades 

verificadas. 

7.9 – A Contratada deverá prestar esclarecimentos, por escrito e no prazo determinado, 

sempre que solicitado pela desta SSMCC, se for o caso; 

 

8 – CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

8.1 – O recebimento provisório do objeto será efetuado pela SUPERINTENDÊNCIA 

DE TRANSPORTE, desta SSMCC, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, e nos termos 

do art. 73, inciso II, alínea a, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2 – O recebimento definitivo do objeto será efetuado pela SUPERINTENDÊNCIA 

DE TRANSPORTE, desta SSMCC, no prazo máximo de 10 (dez) dias, depois de 

verificada a conformidade das quantidades e especificações com aquelas contratadas e 

consignadas neste termo. 

8.3 – Após o recebimento provisório, a fiscalização avaliará as características de cada 

item, identificando eventuais problemas. Estando em conformidade, será efetuado o 

recebimento definitivo. 

8.4 – Se após o recebimento for constatado que o objeto foi executado em desacordo 

com o especificado, com defeito ou incompleto, a fiscalização notificará por escrito a 

CONTRATADA, interrompendo-se os prazos de recebimento e ficando suspenso o 

pagamento até que sanada a irregularidade. 

8.5 – O aceite/aprovação dos produtos pelo ÓRGÃO CONTRATANTE não exclui a 

responsabilidade civil do fornecedor por vício de quantidade e/ou qualidade ou 

disparidades com as especificações estabelecidas neste termo. 
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9 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 

9.1 – O contratado que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 

para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 

Pública e terá o seu registro no Cadastro de Fornecedores suspenso pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, contrato e das demais 

cominações legais.  

As condutas do contratado, verificadas pela Administração Pública contratante, para 

fins deste item são assim consideradas: 

I - retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique 

o bom andamento da licitação, inclusive deixar de entregar a amostra no prazo 

assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que 

atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços; 

II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu 

detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de 

sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada 

na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade 

de seu cumprimento; 

III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de 

obrigação assumida pelo contratado; 

IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de 

vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública; e 

V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom 

andamento do certame ou do contrato, tais como fraude ou frustração do caráter 

competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com 
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a lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de informações, 

apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda 

ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor original.  

9.2 – Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o contratado estará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, 

que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:  

a) advertência; 

b) multa administrativa; 

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

9.3 – A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na 

execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, 

sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, 

que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:  

a) advertência; 

b) multa administrativa; 

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

9.4 – Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da falta 

cometida também deverão ser consideradas para a sua fixação.  

 



 

Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado da Casa Civil e Governança 

Subsecretaria Militar 

 

Página 27 de 33 
 

SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 

PROC. N° E-13/002/60/2019 

DATA: 14/01/2019   Fls: 

ID: 353435-9      RUBRICA: 

9.5 – A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão licitante, 

devendo ser aplicada pela autoridade competente, na forma abaixo descrita:  

a) a advertência e a multa, previstas nas alíneas a e b, do item 9.2, serão impostas pelo 

Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo único, do art. 35, do Decreto Estadual nº 

3.149/80;  

b) a suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração Pública, prevista na alínea c, do item 9.2, será imposta pelo próprio 

Secretário de Estado ou pelo Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo único, do 

art. 35, do Decreto Estadual nº 3.149/80, devendo, neste caso, a decisão ser submetida à 

apreciação do próprio Secretário de Estado.  

c) a aplicação da sanção prevista na alínea d, do item 9.2, é de competência exclusiva do 

Secretário de Estado. 

9.6 – A multa administrativa, prevista na alínea b, do item 9.2:  

a) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, 

aplicada de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não 

executadas; 

b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;  

c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por 

perdas e danos das infrações cometidas;  

d) deverá ser graduada conforme a gravidade da infração; 

e) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido 

inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor 

do contrato ou do empenho, conforme preceitua o artigo 87 do Decreto Estadual n.º 

3.149/80.  
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9.7 – A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, prevista na alínea c, do item 

9.2:  

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, 

sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido;  

c) será aplicada, pelo prazo de 1 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no caso 

de descumprimento total ou parcial do objeto; 

9.8 – A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, prevista na alínea d, do item 9.2, perdurará pelo tempo em que os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados. 

9.9 – A reabilitação referida pelo item 9.8 poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua 

aplicação.  

9.10 – O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a 

CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o 

prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo 

não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação 

das sanções administrativas. 

9.11 – Se o valor das multas previstas na alínea b, do item 9.2, e no item 9.10, aplicadas 

cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor da garantia 

prestada, além da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, que será 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada 

judicialmente.   
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9.12 – A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do 

Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

9.13 – A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que 

indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a 

aplicação da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o 

respectivo prazo e/ou valor, se for o caso. 

9.14 – Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia. 

9.15 – A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação 

da defesa.  

9.16 – A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no 

caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a, b e c, do item 9.2, e no prazo 

de 10 (dez) dias, no caso da alínea d. 

9.17 – Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela 

autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a 

demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.  

9.18 – Os licitantes, adjudicatários e contratantes que forem penalizados com as sanções 

de suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar e a 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da 

Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal ficarão impedidos de contratar 

com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro enquanto perdurarem os 

efeitos da respectiva penalidade. 

9.19 – As penalidades serão registradas pelo CONTRATANTE no Cadastro de 

Fornecedores do Estado, por meio do SIGA. 

9.20 – Após o registro mencionado no parágrafo acima, deverá ser remetido para a 

Coordenadoria de Cadastros da Subsecretaria de Recursos Logísticos da SEFAZ o 

extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das penalidades 
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citadas nas alíneas c e d do item 9.2, de modo a possibilitar a formalização da extensão 

dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado 

do Rio de Janeiro.  

10 – CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMA DE PAGAMENTO 

10.1 – Como critério de julgamento na licitação será adotado o menor preço global por 

lote, sendo que o pagamento será efetuado após o recebimento definitivo do objeto no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, conforme cronograma físico-financeiro, em 36 (trinta e 

seis) parcelas mensais.  

10.2 – Nos casos em que haja a necessidade de apuração do valor diário nos contratos 

de serviço, deverá ser utilizado o divisor de 30 (trinta) dias, independente do número de 

dias efetivos do mês. Desta forma, o valor diário será encontrado com a divisão do valor 

mensal por 30 (trinta) dias, multiplicado pelo numero de dias utilizados no contrato a 

até o limite de 30 (trinta) dias, independente da quantidade de dias vigentes no mês 28, 

29, 30 ou 31. 

11 – DO PRAZO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

O período de contratação será de 36 (trinta e seis) meses, contados da data 

de publicação dos Extratos Contratuais respectivos em Diário Oficial, nos termos da 

Resolução SEPLAG n. º 1341/2015. 

12 – ESTIMATIVA DE CUSTOS OU PREÇO ESTIMADO: 

Com o escopo de apoiar a análise de viabilidade da contratação, em especial 

com respeito à relação de custo-benefício desta
1
, bem como, em atendimento ao 

previsto no inciso IX do art. 6º da lei nº 8.666/93. Porém considerando a complexidade 

apresentada no mercado objeto desta contratação e inobstante a facultatividade de 

fixação do preço estimado previsto em jurisprudência do TCU. 

                                                             
1
 BRASIL. Tribunal de contas da União. Guia de boas práticas em contratação de soluções de tecnologia 

da informação – Risco e Controles para o planejamento da contratação – versão 1.0 
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Por hora, foram solicitadas cotações as empresas que trabalham com o 

objeto deste termo conforme abaixo descrito:  

 

12.1 CONSULTA REALIZADA JUNTO ÀS EMPRESAS DO RAMO 

Chegou-se ao nome das empresas consultadas através de pesquisa na internet, 

a saber: 

               Demais informações referentes às empresas acima mencionadas, seguem no 

documento em anexo, denominado “Quadro das empresas Consultadas Locação de 

Veículos”, nele seguem as datas de contato, reiterações e contatos telefônicos. 

12.2 PROPOSTAS RECEBIDAS 

            As empresas Braga&Novaes Locação de Veículos, Horizonte Rent a Car, 

Pontual Locadora, Localiza Hertz, Haddad Renta a Car e J Vital Soares Locação de 

Veículos e Transportes, enviaram cotação de preços conforme indicado no quadro 

demonstrativo abaixo , com valores unitários mensais. 

QUADRO DEMONSTRATIVO DOS VALORES APURADOS 

VEÍCULOS 

 

EMPRESAS 

REPRESENTAÇÃO 

BLINDADOS 
REPRESENTAÇÃO VAN SERVIÇO 

Braga&Novaes Loc. 

de Veículos 
*R$ 12.305,21 *R$ 8.075,39 R$ 13.549,15 *R$ 4.915,57 

Horizonte Rent a Car R$ 8.500,00 R$ 4.500,00 R$ 9.000,00 R$ 3.000,00 

Pontual Locadora R$ 9.980,00 R$ 6.120,00 R$ 11.100,00 R$ 2.410,00 

Localiza Hertz N/C N/C N/C R$ 1.963,00 

Haddad Renta a Car R$ 10.200,00 R$ 4.100,00 *R$ 14.500,00 R$ 3.200,00 

J Vital Soares Loc. de 

Veículos e Transp. 
R$ 11.300,00 R$ 4.300,00 R$ 13.900,00 R$ 3.100,00 

MÉDIA R$ 9.995,00 R$ 4.755,00 R$ 11.887,29 R$ 2.734,60 

MEDIANA R$ 10.090,00 R$ 4.400,00 R$ 12.324,58 R$ 3.000,00 
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Obs.: *Os valores acima com asteriscos, não foram levados em consideração para 

efeito do custo médio e mediana, por entender este signatário que os mesmos estão 

em um patamar acima do praticado no mercado. 

Obs.: Os parâmetros de pesquisa foram retirados da pesquisa de mercado disposta 

no processo E-13/002/100189/2018, que em razão de necessárias  alterações deu 

ensejo a elaboração deste Termo, considerando o quantitativo anteriormente 

previsto. 

 

12.3 Consulta anterior 

 Esta diretoria para cumprir outra determinação, que não a contratação proposta 

no presente administrativo, consultou, na ocasião, empresas que pudessem precificar a 

locação de veículos blindados. Apenas a empresa Hi Service Car apresentou preço para 

dois modelos de veículos blindados, Corolla e Fusion. 

 O menor valor foi para o Corolla, ao preço de R$ 895,00 a diária; neste caso o 

valor mensal seria de R$ 26.850,00, fl. 41. Valor muito superior ao apurado para esta 

contratação, conforme demonstrado na planilha do item 12.2.  

TABELA ATUALIZADA EM QUANTITATIVOS : 

Obs.: o quantitativo pesquisado se refere à pesquisa anteriormente realizada onde o 

quantitativo dos lotes apresentados sofreram alterações, contudo diante da necessidade 

de se estabelecer preços de referência tal pesquisa atende a realidade do mercado. 

Item 
Especificação 

resumida 

Uni- 

dade 

Quanti-

dade 

Preço Unitário 

Mensal 

Preço Global por 

Lote 

Preço  

Quantidade 

Mensal 

1 

Representação 

Blindado 

(Sedan) 

01 12 R$ 9.995,00 R$ 4.317,840,00 R$ 119.940,00 

2 

Representação 

Especial 

(Sedan) 

01 16 R$ 4.400,00 R$ 2.534.400,00 R$ 70.400,00 

3 Van 01 01 R$ 11.887,29 R$ 427.942,44 R$ 11.887,29 

4 
Serviço (Hatch 

ou Sedan) 
01 02 

R$ 2.734,60 
R$ 196.891,20 R$ 5.469,20 

TOTAL:                                R$ 7.477.073,64 
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Obs.: Esclarece que como valores de referência foram utilizados os menores 

valores entre média e mediana, base para estabelecer o preço unitário disposto na 

tabela. 

 

12.1 – O preço total estimado pela Administração para a contratação do objeto previsto 

neste Termo de Referência conforme a pesquisa acima descrita é de R$ 7.477.073,64 

(sete milhões quatrocentos e setenta e sete mil setenta e três reais e sessenta e quatro 

centavos).  

 

13. Anexos: 

Anexo A – Especificações Técnicas. 

Anexo B – Tabela mensal contendo a placa do veículo utilizado, período de início e 

término de utilização, tarifa mensal, descontos e/ou acréscimos e valor total a ser pago 

por carro. 

Anexo C – Declaração referente ao Programa de Integridade (modelos). 

ANEXO D – Cópia do expediente datado de 29 de maio do corrente, em que a empresa 

Companhia de Locação das Américas S.A. informa a ausência de interesse na renovação 

e/ou prorrogação do prazo de vigência dos contratos. 

ANEXO E – Resolução n.º 1341 de 15 de junho de 2015. 

ANEXO F – Cópia das pesquisas realizadas junto às empresas E-13/002/100189/2018. 

ANEXO G – Acordo de Nível de Serviço (ANS). 

 

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 2019. 

 

 

FABIO FRIAS LAVIOLA DE FREITAS –  Ten Cel PM 

Superintendente de Segurança / SSMCC 

 

 

 

 

 


